
     

 ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO  ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDECONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ref.: 18/02/2020 

Aos  dezoito  dias  do  mês  de  fevereiro  do  ano  de  dois  mil  e  vinte,  em  segunda
convocação para a realização da reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde
do Rio de Janeiro (CMS/RJ), no período das catorze horas e trinta minutos às dezoito
horas no Auditório Meri Baran, Bloco I - Centro Administrativo São Sebastião/CASS,
reuniram-se  pelo  segmento  dos  usuários:  conselheira  Morgana  Eneile  Tavares  de
Almeida  (Associação  de  Doulas  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  –  ADOULAS-RJ);
conselheiro suplente Marcos Moreira Leite (Grupo pela Vidda – GPV/RJ); conselheiro
Wilson  Nilson  da  Rocha  (Federação  das  Associações  dos  Aposentados  e
Pensionistas do Estado do Rio de Janeiro – FAAPERJ); conselheiro suplente José
Elício Muzi da Cruz (Federação das Associações dos Aposentados e Pensionistas do
Estado do Rio de Janeiro – FAAPERJ); conselheiro Carlos Alberto Bessa Menezes
(Associação Cultural Recreativa Águia Negra – ACRAN); conselheiro Oswaldo Sérgio
Mendes (Sindicato dos Trabalhadores  Federais  em Saúde e  Previdência  Social  do
Estado do Rio de Janeiro – SINDSPREV/RJ); conselheira Sônia Maria do Nascimento
da  Paixão  (União  de  Negros  Pela  Igualdade  do  Rio  de  Janeiro  –  UNEGRO/RJ);
conselheiro  suplente  Roberto  Oliveira  de  Almeida  (Associação  dos  CAPSI  do
Município do Rio de Janeiro - ACAMURJ); conselheira Mônica Fernandes Lahmann
(União Brasileira de Mulheres - UBM/RJ) e a conselheira Neide Maria Neres Tinoco
(Conselho Distrital de Saúde da AP 5.2). Pelo segmento dos profissionais de saúde:
conselheira Lucimar de Oliveira do Nascimento (Sindicato dos Auxiliares e Técnicos
de Enfermagem do Rio de Janeiro – SATEMRJ); conselheira suplente Andrea Carneiro
Almeida Silva (Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem do Rio de Janeiro
–  SATEMRJ);  conselheira  suplente  Denise  Resende  Sanches  (Sindicato  dos
Enfermeiros do Município do Rio de Janeiro – SINDENFRJ); conselheira Sheila Aguiar
Marino  (Sindicato  dos  Fonoaudiólogos  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  –  SINFERJ);
conselheiro suplente Nelson Robson Mendes de Souza (Sindicato dos Médicos do
Município do Rio de Janeiro – SINMED) e a conselheira Suelen Guimarães dos Santos
(Associação  dos  Funcionários  do  Instituto  Nacional  do  Câncer  –  AFINCA).  Pelo
segmento dos gestores/prestadores  de  serviços:  conselheira  Márcia  Reis  da Silva
(Secretaria Municipal de Saúde - SMS); conselheira Cristiany da Silva Ávila (Secretaria
Municipal de Saúde - SMS); conselheiro Marcus Vinicius Abbud Safady (Clínica de
Olhos Avenida Rio Branco Ltda); conselheiro Antônio David da Mota Pinto (Clínica de
Diálise São Benedito Ltda); conselheira Caroline Carvalho Caçador (Federação das
Misericórdias e Entidades Filantrópicas e Beneficentes do Estado do Rio de Janeiro) e
a  conselheira  Carmen  Sandra  Portugal  Nogueira  (Fundação  Amélia  Dias  de
Assistência ao Menor e Adolescente Portador de Necessidades Especiais – FAMAD).
Pauta do Dia: Distribuição da ata de 10/12/2019.  1) Deliberação da ata de 12/11/2019.  2)
Palestra sobre o Conselho Municipal  de Saúde – CMS/RJ – Secretário Executivo  David
Lima – 2 horas. 3) Aprovação do Regimento Eleitoral. 4) Informes da Secretaria Executiva -
05 minutos. 6) Informes do Colegiado - 05 minutos por conselheiro. O Secretário Executivo
David Salvador de Lima Filho cumprimentou os presentes e, em seguida, informou que
havia dois pontos específicos: O primeiro referente a uma palestra pedida pela comissão
eleitoral  para  esclarecer  como  deviam  agir  os  novos  membros  empossados  durante  a
eleição da presidência do Conselho Municipal de Saúde, a eleição da Comissão Executiva
do Conselho e,  também, durante a eleição  para  o substituto da presidente.  Logo após,
passou a ordem do dia, informando que a ata de 10/12/2019 fora distribuída no início da
reunião.  Ponto um: deliberação da ata de 12/11/2019 – a deliberação foi  adiada para a
próxima reunião.  Ponto dois: palestra sobre o Conselho Municipal  de Saúde – CMS/RJ.
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Nesse  momento,  o  Secretário  Executivo  David  Salvador  de  Lima Filho  deu  início  à
apresentação utilizando-se  de  slides  e  comentários.  Destacou  alguns  pontos  principais
como: 1 - A eleição para a presidência do Conselho Municipal de Saúde será realizada no
dia dez de março com mandato de quatro anos podendo ser renovado por mais quatro anos,
ou seja, o presidente pode concorrer novamente. 2 - A Comissão Executiva será eleita para
o mandato de um ano podendo ser renovado por mais um ano e será composta por oito
representantes: quatro usuários, dois profissionais de saúde e dois gestores/prestadores. No
caso dos gestores/prestadores só um é eleito, a outra vaga é cativa e pertence à Secretária
de Saúde. 3 - Um dos membros da Comissão Executiva do CMS será eleito pelo Colegiado
para substituir o Presidente do Conselho nos impedimentos deste, pelo mesmo formato e na
mesma oportunidade em que for escolhida a Comissão Executiva. 4 - Comissões e grupos
de trabalho: cada segmento elegerá seu representante na Comissão Executiva. O usuário
só votará em usuário, profissional só votará em profissional e gestor/prestador só votará em
gestor/prestador.  Cada  conselheiro  tem  a  obrigação  de  participar  de  pelo  menos  uma
comissão ou grupo de trabalho, sendo permitida, também, a presença de convidados. 5 - O
Colegiado será composto por 50% de usuários, 25% de profissionais de saúde e 25% de
gestores/prestadores. 6 - Durante a reunião do Colegiado só terão direito a votar e fazer
propostas os conselheiros  titulares.  O suplente terá direito a votar  e fazer propostas na
ausência do titular ou quando o titular abrir mão de sua titularidade para o seu suplente. 7 -
Qualquer pessoa, seja conselheiro, seja do povo terá direito a fala. Entretanto, essa fala só
se dará dentro dos pontos e regras estabelecidas para a reunião. 8 - A  Comissão Executiva
terá  a  responsabilidade  de  elaborar  a  pauta.  Ao  final  dessa  apresentação  ouviram-se
palmas. Em seguida, chamou os membros da Comissão Eleitoral  para fazerem parte da
Mesa  Coordenadora  da  reunião.  Representando  os  usuários  chamou  a  conselheira
Morgana  Eneile  Tavares  de  Almeida,  representando  os profissionais  de  saúde,  o
conselheiro Nelson Robson Mendes de Souza e representando os gestores/prestadores,
o  conselheiro  Antonio  David  da  Mota  Pinto.  Ponto  três:  aprovação  do  Regimento
Eleitoral. O Secretário Executivo David Salvador de Lima Filho informou que tiveram o
cuidado de mandar a proposta do Regimento da Comissão Eleitoral por e-mail.  Informou
ainda que qualquer conselheiro (a) poderá apresentar sua (s) proposta (s) para modificar um
ou  mais  itens  do  Regimento  Eleitoral.  Prosseguindo,  deu  início  à  apresentação do
Regimento  Eleitoral  utilizando-se  de  slides  e  comentários.  Observação:  Todos  os
conselheiros, presentes na reunião, receberam o Regimento Eleitoral. Ao final, foi realizada
à votação do Regimento Eleitoral,  que foi aprovado por maioria simples e passa a fazer
parte anexa a esta ata. O Secretário Executivo David Salvador de Lima Filho informou
que encaminhará para os conselheiros um cronograma, uma versão resumida do regimento
eleitoral,  com as datas e outras informações importantes,  porém,  esse cronograma não
substitui  o  Regimento  Eleitoral.  Não havendo mais  nada  a ser  discutido  e  deliberado  é
encerrada a reunião às dezessete horas e quarenta e cinco minutos e eu, Marcelo Dionízio
Gomes  dou por lavrada a ata e assino em conjunto com o  Secretário Executivo David
Salvador de Lima Filho.
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Marcelo Dionízio Gomes                               David Salvador de Lima Filho

Regimento Eleitoral para escolha do 
Presidente, do seu substituto e da 
Comissão Executiva do Conselho 
Municipal de Saúde do Rio de Janeiro.

CAPÍTULO I
DDASAS D DISPOSIÇÕESISPOSIÇÕES P PRELIMINARESRELIMINARES

Art. 1º - O presente Regimento Eleitoral tem a função de regulamentar o método, a 
forma e todos os procedimentos necessários para a eleição do Presidente, do seu 
substituto e dos membros da Comissão Executiva do Conselho Municipal de Saúde 
do Rio de Janeiro – CMS/RJ, conforme as determinações do art. 34, II, do 
Regimento Interno – RI, do CMS/RJ.

Art. 2º - Respeitada a paridade, nos mesmos moldes previstos pelo art. 1º, § 4º da Lei nº
8.142/90,  foram escolhidos  para composição da Comissão do Processo Eleitoral,  quatro
membros do CMS/RJ, conforme dispõe o art. 34 do RI do CMS/RJ. 

CAPÍTULO II
DDOSOS O OBJETIVOSBJETIVOS  EE C COMPETÊNCIASOMPETÊNCIAS

Art.  3º -  A  Comissão  Eleitoral,  aludida  no  artigo  anterior,  terá  entre  suas  funções  e
prerrogativas as de organizar e desenvolver o processo eleitoral  obedecendo às normas
emanadas deste Regimento Eleitoral, com base nas leis federais e municipal que regem os
Conselhos de Saúde e no RI do CMS/RJ.
 
Art.  4º -  Compete a  esta  Comissão  Eleitoral  elaborar  e  divulgar  o  presente  Regimento
Eleitoral.

Art.  5º -  Caberá  à  Comissão  Eleitoral  decidir  sobre  as  questões  omissas  que  venham
ocorrer, dentro de suas limitações e respaldada na legislação vigente.
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CAPÍTULO III
DDOO P PROCESSOROCESSO E ELEITORALLEITORAL

Art. 6º - O processo eleitoral do CMS/RJ reger-se-á pelo presente Regimento Eleitoral.
 
Art. 7º - O Colégio Eleitoral será composto pelos membros titulares do Conselho 
Municipal de Saúde ou nas suas ausências por seus respectivos suplentes. 

Art. 8º - As eleições ocorrerão no dia 10/03/2020, no Auditório Meri Baran, na Rua Afonso
Cavalcanti, 455, Bloco I - sala 852 – Cidade Nova - Rio de Janeiro – RJ, das 15 às 17 horas.

§ 1º. Das 14h às 14h40m a Comissão Eleitoral organizará e possibilitará que os candidatos
se apresentem ao Colégio Eleitoral.  

§ 2º. Somente será permitido acesso ao recinto de votação aos conselheiros aptos ao voto
em seu exercício, a Comissão Eleitoral, os fiscais dos candidatos devidamente credenciados
e os servidores da Secretaria Executiva do CMS/RJ.

Art. 9º - Qualquer recurso sobre o pleito deverá ser apresentado imediatamente, por escrito,
à  Comissão  Eleitoral  que,  com  a  assistência  da  Secretaria  Executiva  do  CMS/RJ  o
examinará e em seguida anunciará seu parecer. Dirimidas todas as dúvidas, proceder-se-á
a eleição e posse dos eleitos, em ato contínuo.

CAPÍTULO IV
Do Colégio Eleitoral

Art. 10 – Serão credenciados como conselheiros com direito a voto e ser votado, os 
representantes titulares dos Usuários, dos Gestores/Prestadores, Profissionais de 
Saúde e dos Conselhos Distritais de Saúde cujas Entidades tenham sido designadas
pelo Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro para o exercício do mandato 
compreendido no período de janeiro de 2020 a dezembro de 2023.

Parágrafo único – para efeito do cumprimento deste artigo somente serão 
considerados os pedidos de substituição de representante das Entidades 
encaminhados a Secretaria Executiva do CMS/RJ até o dia 02/03/2020. 

CAPÍTULO V
Das Candidaturas aos Cargos Eletivos

Art.  11  –  As  candidaturas  para  a  Presidência,  Substituto  da  Presidência  e  Comissão
Executiva do CMS/RJ procederão mediante inscrições individuais.

§ 1º. Somente os representantes titulares das Entidades que compõem o CMS/RJ poderão
se candidatar às aludidas vagas do presente artigo.

§  2º. Serão  eleitos  apenas  sete  membros  do  CMS/RJ  para  as  vagas  da  Comissão
Executiva,  haja  vista  uma  das  oito  vagas  já  pertencer  cativamente  ao  Secretário  (a)
Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, conforme dita o art. 6º, § 3º da Lei nº 5.104/2009,
distribuídas da seguinte forma:
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a) Quatro representantes titulares das Entidades e Conselhos Distritais que compõem
a representação dos Usuários;

b) Dois  representantes  titulares  das Entidades  que  compõem a  representação  dos
Profissionais de Saúde; e,

c) Um  representante  titular  das  Entidades  que  compõem  a  representação  dos
Gestores/Prestadores de Serviços de Saúde. 

§ 3º. Somente candidatos eleitos para a Comissão Executiva  terão suas candidaturas à
vaga de Substituto da Presidência do CMS/RJ confirmadas. 

§  4º.  Não  havendo  apresentação  voluntária  de  candidaturas  à  vaga  de  Substituto  da
Presidência  do  CMS/RJ,  o  Colégio  Eleitoral  deverá  designar  um dos  quaisquer  nomes
eleitos para a Comissão Executiva para ocupar a referida vaga.

§ 5º. Os pretendentes às candidaturas previstas no caput deste artigo, poderão renunciar a
qualquer tempo durante o pleito,  através de comunicado por escrito dirigido à Comissão
Eleitoral. 

CAPÍTULO VI
DDASAS I INSCRIÇÕESNSCRIÇÕES  EE D DOSOS P PRAZOSRAZOS

Art. 12 – Estão aptos à inscrição os candidatos que obedecerem rigorosamente aos 
critérios estabelecidos no artigo 11, §1º, deste Regimento Eleitoral. 

Art. 13 – As inscrições de candidatos as vagas eletivas para a Presidência, Substituto da
Presidência e Comissão Executiva do CMS/RJ poderão ser realizadas através do endereço
eletrônico comsaude@rio.rj.gov.br ou diretamente na Secretaria Executiva do CMS/RJ, das
11h às 17h na Rua Afonso Cavalcanti, 455, Bloco I, sala 624, nesta cidade. 

Parágrafo único –  As inscrições deverão conter os nomes completos dos candidatos às
vagas,  com  indicação  do  respectivo  segmento;  bem  como a  identificação  de  um fiscal
indicado.  Todas  as  inscrições  serão  objeto  de  verificação  e  validação  pela  Comissão
Eleitoral.

Art. 14 – O prazo para as inscrições citadas no artigo anterior vigorará nos dias 03, 04 e 05
de março de 2020. As inscrições encerram às 17 horas do dia 05.

Parágrafo único. A Comissão Eleitoral funcionará nos dias previstos no caput, das 11 às 17
horas, quando receberão as inscrições.

Art.  15 - Imediatamente  após o término do prazo previsto no art.  14,  deste Regimento
Eleitoral,  a  Comissão  Eleitoral,  dará  ciência  ao  Colégio  Eleitoral,  via  e-mail,  das
candidaturas existentes.

Art.  16  –  Os  pedidos  de  impugnações  às candidaturas  deverão  ser  encaminhadas  a
Comissão Eleitoral  imediatamente aos seus respectivos anúncios  até às 11 horas do dia
06/03/2020,  através do endereço eletrônico comsaude@rio.rj.gov.br  ou pessoalmente  na
Secretaria Executiva do CMS/RJ, na Rua Afonso Cavalcanti, 455, Bloco I, sala 624, nesta
cidade. 

Art.  17  –  A  decisão  da  Comissão  Eleitoral  sobre  as  impugnações  solicitadas  serão
pronunciadas ao Colégio Eleitoral. 

CAPÍTULO VII
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Da Votação

Art.  18  -  O  eleitor  deverá  assinar  a  lista  de  presença,  antes  de  votar,  comprovando
devidamente sua identidade através de documento capaz de identificá-lo.

Art. 19 – A votação para escolha do Presidente do CMS/RJ, do Substituto do 
Presidente e da Comissão Executiva será feita através de voto direto e secreto, 
bastando que seja marcado um (X) na cédula onde constar o nome do candidato 
escolhido.

Art. 20 -  Os membros do CMS/RJ, devidamente credenciados como eleitores, receberão
cédulas carimbadas e rubricadas pela Comissão Eleitoral para elegerem seus candidatos.
I - 01 (uma) cédula para votar no candidato a Presidente do CMS/RJ;
II – 01 (uma) cédula para votar no candidato a Substituto do Presidente do CMS/RJ;
III - 01 (uma) cédula para os membros representantes do segmento dos usuários votarem
em até quatro dos seus candidatos à Comissão Executiva;
IV - 01 (uma) cédula para os membros representantes do segmento dos profissionais de
saúde votarem em até dois dos seus candidatos à Comissão Executiva; e,
V - 01 (uma) cédula para os membros representantes do segmento dos gestores/prestadores
votarem no seu único candidato à Comissão Executiva.

Parágrafo único.  Após assinar a lista e receber as cédulas, o eleitor deverá se dirigir  à
cabine  eleitoral,  instalada  em  local  indevassável,  previamente  destinado  para  votar,
inserindo em ato contínuo o seu voto na urna coletora.

Art.  21 – Somente após a apuração e o anúncio  do resultado da eleição da Comissão
Executiva, ocorrerá a apuração do Substituto da Presidência.

CAPÍTULO VIII

DDAA A APURAÇÃOPURAÇÃO  EE A APRESENTAÇÃOPRESENTAÇÃO  DOSDOS V VOTOSOTOS

Art. 22 – A apuração da eleição prevista no artigo 1º somente será realizada, após o horário
previsto no art. 8º e/ou tão logo seja verificado que todo o Colégio Eleitoral tenha exercido o
voto.

Art. 23 - Respeitado o art. 22, a apuração da eleição para Presidência do CMS/RJ se dará
tão logo seja  verificado que o número de votantes  tenha atingido um patamar igual  ao
quorum estabelecido pelo art. 19, § 1º, da Lei nº 5104/09, ou seja, cinqüenta por cento mais
um do número total dos membros do Colegiado do CMS/RJ.  

Art. 24 – Respeitado o art. 22, a apuração da eleição para Comissão Executiva do CMS/RJ
se dará tão logo seja verificado que o número de votantes tenha atingido um patamar igual
ao quorum estabelecido pelo art. 22, I, da Lei nº 5104/09, ou seja, ¼ mais um do total dos
membros do Colegiado do CMS/RJ.

Art. 25 – Após a votação para a escolha do Substituto do Presidente do CMS/RJ, conforme
prevista no art. 20, será realizada sua apuração que deverá ocorrer depois do encerramento
da votação respectiva, tão logo seja verificado que o número de votantes tenha atingido um
patamar igual ao quorum estabelecido pelo art. 22, I, da L. nº 5104/09,  ou seja, ¼ mais um
do total dos membros do Colegiado do CMS/RJ.

Art.  26 -  O  resultado  da  apuração  que  trata  o  presente  capítulo  será  imediatamente
apresentado ao Colégio Eleitoral.
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§ 1º. Imediatamente após o pronunciamento do resultado previsto no caput deste artigo, em
havendo discordância, qualquer dos eleitores previsto neste Regimento poderá apresentar
recurso ao apurado com a respectiva motivação.

§ 2º.  Recebido o recurso previsto no parágrafo anterior,  a Comissão Eleitoral  se reunirá
imediatamente, tendo que apresentar sua decisão em um prazo não superior a 30 minutos
e, em seguida, tomar as devidas providências. 

§ 3º.  Em não havendo recurso ou tendo sido tomadas às ações saneadoras cabíveis,  a
Comissão Eleitoral anunciará o resultado final.

Art. 27 – Caso não seja alcançado qualquer dos quoruns estabelecidos nos artigos deste
capítulo, a plenária será notificada pela Comissão Eleitoral e nova eleição respectiva será
agendada para 7 (sete) dias posteriores. 

CAPÍTULO IX
Da Posse

Art.  28 –  A  posse  dos  candidatos  eleitos  para  os  cargos  eletivos  submetidos  a  este
Regimento  Eleitoral  se  procederá  imediatamente  ao  anúncio  do  resultado  eleitoral
pronunciado pela Comissão Eleitoral.

Art. 29 – A Comissão Eleitoral será extinta assim que a Comissão Executiva tomar posse.

Art. 30 – Este Regimento Eleitoral passa a vigorar, a partir da data de sua homologação, em
reunião plenária do Conselho Municipal de Saúde ocorrida no dia  18/02/2020 e seus atos
deverão se tornar públicos, por meio de Portaria da Secretaria Executiva do CMS/RJ.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2020. 

COLEGIADO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
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